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DOCUMENTAÇÃO E PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO DE CANDIDATOS QUE OPTAREM 

PELAS VAGAS DESTINADAS ÀS AÇÕES AFIRMATIVAS

No caso do(a) candidato(a) que se declarar pessoa com deficiência (PcD) (aquele que se 

enquadra nas categorias relacionadas no Decreto nº 5.296/2004, e na Lei 14.126/21, e/ou 

ser portador do Transtorno do Espectro Autista (TEA) conforme Lei 12.764/12), além de 

entregar a documentação descrita no subitem 7.1, deverá enviar o Formulário relativo a 

Pessoa com Deficiência (Anexo I) preenchido e assinado. 

Os candidatos a cotas para pessoas com deficiência passarão por comissão específica 

multiprofissional  (comissão  de  avaliação  biopsicossocial)  para  avaliação  da 

funcionalidade, e que considerará: 

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo; 

II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais; 

III - a limitação no desempenho de atividades; e 

IV - a restrição de participação. 

Quando da convocação para entrevista com a comissão de avaliação biopsicossocial o(a) 

candidato(a) deverá encaminhar o Laudo Médico, emitido nos últimos 03 (três) meses, por 

médico especialista na deficiência apresentada, atestando a espécie e o grau, ou nível da 

deficiência,  com  expressa  referência  ao  código  correspondente  da  Classificação 

Internacional  de  Doenças  (CID-10),  em  formato  PDF,  para  endereço  eletrônico 

inscricaobbs.iam@fiocruz.br. 

Os(as)  candidatos(as)  que  se  declararem  pessoas  com  deficiência  têm  o  direito  de 

requisição,  no ato  de inscrição de condições especiais  para  realização da prova que 

atenuem a situação de iniquidade gerada pela deficiência em questão. O(a) candidato(a) 

deverá indicar claramente quais os recursos especiais necessários, conforme previsto no 

Art. 4º do Decreto 9.508/2018. A omissão desta solicitação implicará na participação nas 

mesmas condições dispensadas aos demais candidatos(as). 

No caso do(a) candidato(a) que se declarar indígena, além de enviar a documentação 

descrita no item 7.1, deverá entregar o Formulário de Autodeclaração, disponibilizado no 

Anexo III  e  se autodeclarar  indígena,  conforme o quesito  “cor  ou raça”  utilizado pela 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. 
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Os candidatos que se autodeclararem indígenas deverão apresentar declaração emitida 

por organização ou entidade indígena ou liderança de comunidade local. 

No  caso  do  candidato  que  se  declarar  negro  (preto  e  pardo),  além  de  enviar  a 

documentação  descrita  no  item  7.1,  deverá  preencher  e  enviar  Formulário  de 

Autodeclaração, disponibilizado no Anexo III e se autodeclarar preto ou pardo, conforme o 

quesito “cor ou raça” utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

– IBGE. 

Os candidatos autodeclarados negros serão entrevistados, durante o processo seletivo, 

por uma comissão de heteroidenficação racial para que não haja desvio da finalidade da 

política de ações afirmavas. 
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III - a limitação no desempenho de atividades; e 

IV - a restrição de participação. 
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[l TI—

PROSAANADE PO GRADUAGA S BOCNCIS E BOTECKOLOG M SASE
OCUMENTAGAD € PROCEDMENTOS PARAWSEAGAD DX CANDIOATOS QU OFTAAEM

o ) st i s com i D) om0 30
o 1 o oo Dbt S TTON Lo 14251,
et e Tt s e At (TE4) i Loy 1278412 sl g
et dcumangho dvcts o w1 coe i ol o o
e —————————
-ox o s s it o
[ ———————
S —————
iR —
]
cotot) et Lo Wi a8 K0 ) 1 ok
[ —————————— Y
i e ot %5 coig coregcete 40 Cooloio
o % Soages (€O, . omats 705 s e detincs
t————
) o s = G peson oom et © G o
g e —
s il 6 bt g0 il et Ak, ) i
PR ————————
1 Dot DS082013 A ot doss o e i o
[ ————
o o i) cnst) o o e, s s a8 e
v o 71wk s Fomdbo s Adotsceal,Sxnion 10
ree s ssdr s, ok o sk o o e e
[P ——





